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LEI No 4893/96 
De 08 de Jullio de 1996 

Autoriza a Prefeitura Mu~ticipal de São José dos Campos 
a jirltUlT convênio com a Ordem dos Advogados do Brasil 
- OAB 364 Suhsecçilo de São José dos Campos , para 
prestaçãfJ de assessoria e assistência jurúlica aos 
numf.cipes que tenham adquirido unidades de co11.juntos 
habitacionais através do munidpio ou em áreas 
municipais. 

O PRESIDENTE DA CÂ.t\1.ARA .tvfUNICIP AL DE SÃO JOSÉ DOS CNviPOS, 

NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, EM ESPECIAL AO DISPOSTO NO 

PARÁ GRAFO ÚNICO DO ARTIGO 77 E PARÁ GRAFO 6° DO ARTIGO 78 DA LEI 

ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGA A SEGUINTE LEI VETADA PELO PODER 

EXECUTIVO: 

Art. 1° - Fica a Prefeitura Murúcipal de São José dos Campos autorizada a 

celebrar, nos termos da minuta anexa, convênio com a Ordem dos Advogados do Brasil- OAB, 363 

Subsecção de São José dos Campos/SP. 

Att. 2° - O convênio de que trata a presente lei terá como objeto a prestação de 

assessoxia e assistência jurídica aos municipes que tenham adquiii.do unidades de conjuntos 

habitacionais através do murúcípio ou em áreas municipais em litígios que versem sobre estes 

imóveis. 

AI1. 3° - Esta lei entrará em ·v1gor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 
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Municipal de São José dos 

noventa e seis. 


